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RONDÔNIA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO armo DE ROMANA 

MENSAGEM N° 106/2023-ALE 

RECEADO NA DITEL 

Horas 	: 
Pc;r: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, 
para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei Complementar n° 24/2023, que "Dispõe 

sobre alteração da Lei Complementar n° 94, de 3 de novembro de 1993, que 'Dispõe sobre 

o Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia'. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de junho de 2023. 

Deputad 	ELO CRUZ 
Presi 	LEMO 
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RONDÔNIA 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N2  24/2023 

Dispõe sobre alteração da Lei Complementar 

n° 94, de 3 de novembro de 1993, que "Dispõe 

sobre o Código de Organização e Divisão 

Judiciária do Estado de Rondônia". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° A Lei Complementar n° 94, de 3 de novembro de 1993, que trata do Código 

de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia - COJE, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 72-A O Presidente e o Corregedor-Geral da Justiça não integrarão órgãos 

jurisdicionais fracionários e serão substituídos, nesses órgãos, por juízes convocados. 

Art. 93-B 	  

IV 	  

	  

8 (oito) juízes para substituir nos órgãos jurisdicionais. 

§ 1° Os cargos de juiz de direito previstos para atender ao disposto no inciso III deste 

artigo ficarão disponíveis na comarca de Porto Velho e poderão ser alocados por meio de 

Resolução do Tribunal de Justiça para qualquer juízo e comarca do estado. 

§ 2° Fica o Poder Judiciário do Estado de Rondônia autorizado a deliberar por 

Resolução o remanejamento de cargos de juízes criados e ainda não providos entre 

entrâncias e instâncias, bem como o provimento e atuação em segundo grau dos juízes 

convocados nos termos do art. 72-A desta Lei Complementar." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar n° 94, de 

1993: 

I - § 22 do art. 17; e 

II - § 2° do art. 20. 

Art. 32  O quadro de cargos de juiz de direito do Poder Judiciário do Estado de 

Rondônia, Anexo IV da Lei Complementar n° 94, de 1993, passa a vigorar, em face de 

remanejamento, conforme Anexo Único desta Lei Complementar. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

Art. 42  Fica autorizado o Poder Judiciário do Estado de Rondônia deliberar por 

Resolução a maneira pela qual os atuais Presidente e Corregedor Geral da Justiça retornarão 

para os órgãos fracionários. 

Art. 52  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de junho de 2023. 

Deputado M 	c1CRUZ 

Presidónt,41L 	/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

ANEXO ÚNICO 

ALTERA O ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR N2  94/1993 

QUANTITATIVO DE CARGOS DE .111íZ DE DIREITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

ENTRÁNCIA COMARCA Quantitativo de cargos de Juiz/Juiza de Direito 

Para as 
unidades 

judiciárias 

(Art. 93-8, 

I) 

Para as 
Turmas 

Recursais 
(Art. 93-B, 

II) 

Para o 
22  Juizo 

(Art. 
93-B, 

III) 

Para 

substituições 
das 

convocações do 
TJRO (Art. 93-9, 

IV) 

TOTAL 
GERAL 

32  Entrância Porto Velho 42 6 8 14 70 
Ji-Paraná 11 11 

Total da 32 Entrância 53 6 8 14 83 
22  Entrância Ariquemes 9 9 

Buritis 2 2 
Cacoal 8 8 
Cerejeiras 2 2 
Cobrado 
D'Oeste 

2 2 

Espigão 

D'Oeste 

2 2 

Guajará- 

Mirim 
5 5 

Jaru 4 4 
Ouro 	Preto 
D'Oeste 

4 4 

Pimenta 

Bueno 

4 4 

Presidente 
Médici 

2 2 

Rolim 	de 

Moura 

4 4 

Vilhena 7 7 
Total da 22 Entrância 55 O O O 55 

12  Entrância Alta Floresta 

D'Oeste 

1 1 

Alvorada 

D'Oeste 

1 1 

Costa 

Marques 

1 1 

Machadinho 

D'Oeste 

1 1 

Mirante 	da 

Serra 
1 

1 

1 
1 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

IV - deixar de corrigir as irregularidades constatadas pela IDARON, no prazo 

estipulado no ato fiscalizatório: multa leve, de 1,5 (uma e meia) UPF/RO ou a que vier a 

substituí-la; 

V - não realizar o armazenamento dos agrotóxicos e afins de acordo com as 

recomendações estabelecidas: 

pelo fabricante: multa leve, de 5 (cinco) UPFs/RO; 

pelas normas de segurança: multa leve, de 5 (cinco) UPFs/RO; 

pelas regulamentações desta Lei: multa leve, de 5 (cinco) UPFs/RO; 

VI - deixar de comunicar a baixa de responsabilidade técnica à IDARON: multa leve, 

de 10 (dez) UPFs/R0 ou a que vier a substituí-la; e 

VII - dificultar ou criar embaraço à fiscalização: multa média, de 50 (cinquenta) 

UPF5/R0 ou a que vier a substituí-la. 

§ 520 comerciante que: 

I - descartar inadequadamente embalagens primárias e secundárias: multa leve, de 

1,5 (uma e meia) UPF/RO ou a que vier a substituí-Ia; 

II - reutilizar embalagens primárias ou secundárias de agrotóxicos e afins: multa leve, 

de 1,5 (uma e meia) UPF/RO ou a que vier a substituí-Ia; 

III - comercializar agrotóxicos e afins diretamente com usuário, sem que conste na 

nota fiscal de forma legível o local para devolução das embalagens vazias de agrotóxicos e 

afins: multa leve, de 3 (três) UPF/ RO ou a que vier a substituí-la; 

IV - comercializar agrotóxicos e afins com usuário não cadastrado junto à IDARON: 

multa leve, de 5 (cinco) UPFs/R0 ou a que vier a substituí-la; 

V - deixar de disponibilizar local para segregação de agrotóxicos e afins com validade 

vencida: multa leve, de 5 (cinco) UPFs/R0 ou a que vier a substituí-la; 

VI - não disponibilizar ou manter exposto à venda Equipamento de Proteção 

Individual - EPI: multa leve, de 5 (cinco) UPFs/R0 ou a que vier a substituí-Ia; 

VII - não disponibilizar no depósito, bombonas e sacos plásticos adequados para 

ocorrência de vazamentos: multa leve, de 5 (cinco) UPF5/R0 ou a que vier a substituí-la; 

VIII - divergir o estoque físico do controle de estoque apresentado: multa leve, de 6 

(seis) UPFs/R0 ou a que vier a substituí-Ia; 

IX - deixar de encaminhar os relatórios e informações solicitadas pela IDARON, no 

prazo estipulado por esta Lei ou qualquer outro dispositivo legal: multa leve, de 7 (sete) 

UPF5/R0 ou a que vier a substituí-Ia; 

Av. Farquar n2  2562. Bairro Olaria 1 Porto Velho RO 
CEP: 76.801-189 1 Fone: 69 3218.5605 1 5645 I veinvatraleg.br  

Mensagem n° 106/2023 Autógrafo n/ 24/2023 (0039372352)         SEI 0005.002826/2023-68 / pg. 5



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

de serviço 

fitossanitário) 
estabelecidos 	pela 	legislação 
pertinente. 

7 

Alteração de registro 

(comércio de 

agrotóxico, fabricante, 

embalador, registrante, 
distribuidor centro de 

distribuição e prestador 

Poder 	de 	polícia 	administrativa 

exercido sobre a 	comercialização, 
fabricação, 	registro, 	distribuição 	e 
prestação de serviços de agrotóxicos 

e afins, impondo os limites e regras 

estabelecidos 	pela 	legislação 
pertinente. 

1,5 (uma e 

meia  ) 

de serviço fitossanitário 

8 

Guia de Autorização de 

Venda Direta de 
agrotóxicos 

Poder 	de 	polida 	administrativa 
exercido sobre a venda direta de 

agrotóxicos e afins ao usuário final, 

impondo 	os 	limites 	e 	regras 

estabelecidos 	pela 	legislação 

pertinente, 

1 (uma) até 100 

(cem) litros ou 
quilos - acima 

acrescentar 

0,004 (quatro 

milésimos) a 

cada litro ou 
quilo 

9 

Revalidação da Guia de 
Autorização de Venda 

Direta de agrotóxicos e 

Poder 	de 	polícia 	administrativa 

exercido sobre a venda direta de 

agrotóxicos e afins ao usuário final, 

impondo 	os 	limites 	e 	regras 
estabelecidos 	pela 	legislação 
pertinente. 

1 (uma) por guia 

afins 

10 
Análise de resíduo de 
agrotóxicos e afins 

Serviço de análise de resíduos de 
agrotóxicos e afins em alimentos; 
objetivando 	certificar 	a 
conformidade do produto. 

5 (cinco) por 
amostra 

11 

Guia de Trânsito ARP — 

Aeronave Remotamen-

te Tripulada 

Poder 	de 	polícia 	administrativa 

exercido sobre a 	pulverização de 

agrotóxicos 	por 	aeronave 

remotamente pilotada, impondo os 

limites e regras estabelecidas pela 
legislação pertinente. 

0,5 (zero virgula 
cinco 
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